
 

Mensagem nº 98 (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Participo a Vossa Excelência que expirou, no dia 17 de novembro de 2025, o 

prazo integral de vigência da Medida Provisória nº 1.307, de 18 de julho de 2025, que 

“Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, e dá outras providências”. 
 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 01/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5047762214


